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MOÇÃO
 
 

Aplaude o Policial Militar Heitor Telemaco Liberato pelos
relevantes serviços prestados à comunidade , em sua
atuação no 12º Batalhão da Polícia Militar do Município de
Balneário Camboriú

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- O Policial Heitor se destacou recentemente em uma

ocorrência constatado crime de tráfico de drogas, associação ao tráfico, onde foram
apreendidas armas de fogo de uso restrito, produtos provenientes do tráfico. Os
envolvidos planejavam um grande assalto na região e graças ao trabalho da
inteligência foi desbaratado.

 
- No momento, foi constatado mandados de prisão em aberto

que imediatamente foram cumpridos. Durante a busca foi localizado um laboratório
montando para o preparo da cocaína. Graças a ação dos Batalhões envolvidos, o 12º e
31º BPM, a ação dos traficantes foi frustrada.

 
requer o encaminhamento de MOÇÃO Policial Militar Heitor

Telemaco Liberato, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Emerson Stein, aplaude o Policial Militar
Heitor Telemaco Liberato pelos relevantes serviços prestados à comunidade , em
sua atuação no 12º Batalhão da Polícia Militar do Município de Balneário
Camboriú. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Emerson Stein
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Documento assinado eletronicamente por Emerson Luciano
Stein, em 30/06/2023, às 11:35.


